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LICITAÇÃO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2021 
Carta Convite Nº 012/2021 
 
Termo de Encerramento do Contrato Administrativo nº 096/2021 - Processo 
Administrativo nº 102/2021 – Carta Convite nº 012/2021, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa B & V SAÚDE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ/MF n° 18.846.221/0001-40. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 096/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa B & V SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO EIRELI - ME. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 21.250,00 (Vinte e um mil 
e duzentos cinquenta reais), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
 
Glória de Dourados-MS, 24 de Março de 2022. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021 

Carta Convite Nº 019/2021 
Termo de Encerramento do Contrato Administrativo nº 122/2021 - Processo 
Administrativo nº 117/2021 – Carta Convite nº 019/2021, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa NEVES & 
AZEVEDO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 21.987.208/0001-16. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 122/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa NEVES & AZEVEDO LTDA - ME. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 101.015,14 (Cento e um 
mil, quinze reais e quatorze centavos), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
 
Glória de Dourados-MS, 24 de Março de 2022. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 
 
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO a  presente em cumprimento às determinações 
contidas no Artigo 26, da Lei retro mencionada. 
EMPRESA: SOTREC S/A – CNPJ Nº 31.161.100/0015-36 
OBJETO: Fornecimento de peças originais, a ser utilizadas na reposição em 
conserto de maquina motoniveladora pertencente a esta Prefeitura Municipal. 
VALOR: O valor total da despesa será de R$ 94.084,35 (noventa e quatro mil 
oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE 
DOURADOS 

02.03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INSFRAESTRUTURA E OBRAS 

02.03.026.782.0007.2013 Construção / Reforma e Recuperação de Estradas 
Vicinais e Pontes 

33.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO (Ficha 173) 

Autorizo a contratação do objeto do Processo Administrativo em favor da Empresa 
supra citada. 
Glória de Dourados-MS, 24 de Março de 2022. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 072/2021 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
               CONTRATADA:  PELLIM & DE NADAI LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 078/2021 Pregão Presencial nº 031/2021.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 078/2021 Pregão Presencial nº 031/2021.  
Art. 65 II, “d” que dispõe: “Para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.” 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTE 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
para o aditamento da quantidade contratual, solicitação esta amparada pelo 
Parecer Jurídico n° 044/2022/JUR/ADM/LIC, a quantidade contratada que 
anteriormente para o item CESTA BASICA TIPO I era de 360 unidades, com o 
valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), com o 
reajuste de 25% (vinte e cinco por cento), passara para 450 unidades, passara o 
valor do item para R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Com isso a Clausula 
Primeira e Terceira do Contrato Administrativo nº 031/2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
Cesta Básica para atender as famílias em situação de vulnerabilidade cadastradas 
no CRAS, vinculados a Assistência Social no Município de Gloria de 
Dourados/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes em 
Anexo. 

ITEM QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CESTA BASICA 
TIPO 1 

450 160,00 72.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se 
a este contrato o valor total global que anteriormente era de R$ 85.440,00(oitenta 
e cinco mil quatrocentos e quarenta reais), passa a vigorar com o valor de R$ 
99.840,00 (noventa e nove mil oitocentos e quarenta reais), para o fornecimento 
previsto na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 072/2021, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.   
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 072/2021, para que produzam 
seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das testemunhas ao final 
identificadas.   
Glória de Dourados / MS, 24 de Março de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Bruno Denadai Pellim – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2022 
CARTA CONVITE N° 004/2022 
AVISO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
008, de 10 de Janeiro de 2022, constituída pelos seguintes membros: Nelson 
Henrique, Mayara Camila Soares Santos, e Valdemir Riquelme Roda, 
respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite 
nº 004/2022 - Processo Administrativo nº 015/2022, que versa sobre a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Fórmula alimentar 
líquida e suplementos alimentares em pó, alimentação enteral/oral e leites 
especiais, destinados às pessoas assistidas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
no município de Glória de Dourados/MS. Após a sessão publica que teve inicio as 
09:00 horas, do dia 15 de Março de 2022,  os membros da Comissão Permanente 
de Licitação declaram vencedora do certame por apresentar menor preço, as 
empresas OESTE MED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 11 e 13, com  o valor total de R$ 138.772,96 (cento e trinta e oito mil 
setecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos); MC MEDICALL 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES – EIRELI ME, vencedora nos itens 10 e 
12 com  o valor total de R$ 13.278,00 (treze mil duzentos setenta e oito reais), e 
MAMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, vencedora nos Itens 14 e 15 
com o valor total  de R$ 13.608,00 (treze mil seiscentos e oito reais). 
Glória de Dourados - MS, 15 de Março de 2022. 
Nelson Henrique 
Presidente   
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2022 
CARTA CONVITE N° 004/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 015/2022, 
referente à Carta Convite nº 004/2022, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto as empresas vencedoras OESTE 
MED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EPP, inscrito no CNPJ/MF 28.069.066/0001-57, MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES – EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF nº  
27.330.244/0001-99, e a Empresa MAMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 
EPP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 21.608.296/0001-06.    
Autorizo a contratação do objeto do Processo Administrativo, para que produza os 
efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 24 de Março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
               CONTRATADA: Nacional Construtora Ltda Epp  
   
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de serviços para Construção 
de Base de Concreto Armado para instalação de uma Mini Arena Esportiva no 
Município de Glória de Dourados – MS, e, conforme especificações e quantidades 
contida no Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Projeto Básico parte integrante do Processo Administrativo nº 011/ 
2022 - Tomada de Preço nº 002/2022. 
REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
indireta. 
VALOR: R$ 175.297,71 (Cento e setenta e cinco mil duzentos e noventa e sete 
reais e setenta e um centavos) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO será até 31/12/2022 meses 
a contar da assinatura 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 

1 Prefeitura Municipal de Glória de Dourados 

02.05 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura 

02.05.027.812.0009.1003 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 
Desportivas 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações (ficha 369) 

 
Glória de Dourados - MS, 23 de Março de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada: Carlos Vieira Gonsalez. – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 086/2020 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
               CONTRATADA: AMG Construções Eireli - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 078/2020, Tomada de Preço nº 002/2020.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 086/2020, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 

   
CLAUSULA QUARTA – O PRAZO  
O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 086/2020, passará de 
25/03/2022 para 31/12/2022. 
Glória de Dourados / MS, 25 de Março de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Paulo Henrique Ribeiro Gonçalves – Representante da Empresa 
 

DECRETO 

DECRETO Nº 027/2022 DE 25 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Aprova a Revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - 
PMGIRS, Elaborado e Aprovado pelo Decreto nº 33/2014, e Revisado e Atualizado 
em dezembro de 2021.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS – MS, Aristeu Pereira 
Nantes, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e,  
 
Considerando que, segundo o Art. 18 da Lei Federal n. 12.305/2010, a 
elaboração do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos 
termos previstos pela mesma lei, é condição para os Municípios terem acesso a 
recursos da União destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por 
incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade; e 
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Considerando que, a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos contém o conteúdo mínimo previsto no Art. 19 da lei federal 
12.305/2010. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aprovada a Revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos – PMGIRS, do Município de Glória de Dourados/MS, nos termos 
do Anexo Único deste decreto, e disponível no site 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br/. 
Art. 2º - O conteúdo deste PMGIRS deverá ser disponibilizado para o Sistema 
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), na forma 
do regulamento. 
Art. 3º - De acordo a lei federal 12.305/2010, a próxima revisão deste PMGRS não 
devera ser superior ao período máximo de 10 (dez) anos, e preferencialmente em 
conjunto com o Plano Municipal de Saneamento, e observado prioritariamente o 
período de vigência do Plano Plurianual Municipal– PPA. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 25 de março de 2022. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL  

REVISÃO DO PLANO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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TERMO DE COOPERAÇÃO 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL E O MUNICÍPIO DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, OBJETIVANDO A ASSESSORIA TÉCNICA AO 
MUNICÍPIO NO DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS REFERENTES À 
GESTÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ/MF n° 
86.891.363/0001-80, com sede na Rod. Dourados/Itahum Km 12, S/N, Campus 
Universitário, Zona Rural, CEP 79.822-240, Dourados/MS, representada neste ato 
por seu Reitor, Laércio Alves de Carvalho, portador da Cédula de Identidade 
Cl/RG n° 001.819.854 SEJUSP/MS, residente e domiciliado em Dourados/MS; e, 
do outro, o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, inscrita no CNPJ 
03.155.942/0001-37, com sede à 
Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, Parque CEAD, nesta cidade de Glória de 
Dourados - MS, neste ato representado pelo Sr. Aristeu Pereira Nantes, brasileiro, 
divorciado, residente e domiciliado em Glória de Dourados/MS, portador do RG n° 
202.235 SSP/MS e CPF 390.266.041-49, celebram este Termo de Cooperação 
Técnica, com respaldo na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e no Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003, no que 
couber, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1 Os convenentes adotam as designações simplificadas de “UEMS” para a 
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e “MUNICÍPIO” para o 
município de Glória de Dourados-MS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem como objetivo a prestação de 
assessoria técnica ao MUNICÍPIO na área de gestão de resíduos sólidos. A 
assessoria técnica será realizada por pesquisadores do Convênio de Cooperação 
Técnica e Científica, celebrado entre o Ministério Público de Mato Grosso do Sul-
MPMS e a UEMS, visando a execução das atividades técnicas previstas no 
Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS, com o objetivo de promover a articulação e 
a interação das ações direcionadas ao meio ambiente. Os produtos a serem 
desenvolvidos através da assessoria técnica deste termo são: 
  
a) Plano de Coleta Seletiva considerando-se as características específicas 
do município. 
 
b) Plano de Educação Ambiental sobre resíduos sólidos para o município. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES 
3.1 Compete à UEMS: 
a) Prestar assessoria técnica para desenvolvimento dos produtos listados na 
cláusula segunda; 
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b) Entregar os planos de Coleta Seletiva e Educação Ambiental à 
Administração pública do município; 
 
3.2 Compete ao Município: 
a) Fornecer informações técnicas necessárias para o desenvolvimento dos 
produtos; 
b) Fornecer documentações e arquivos existentes em seu banco de dados, 
em especial, imagens, mapas; e outros documentos pertinentes, para a execução 
dos trabalhos; 
c) Comprometer-se com a implantação das propostas de coleta seletiva e 
educação ambiental contidas nos planos entregues; 
 
Paragrafo Único. Os convenentes deverão observar a Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - que dispõe sobre o tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, devendo, adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 
repassados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E REPASSES DE RECURSOS 
 
4.1 As despesas com a equipe técnica da UEMS, incluindo pagamentos e 
despesas de viagens, necessárias para elaboração dos Planos de Coleta Seletiva 
e Plano de Educação Ambiental para o município serão pagas pela UEMS. 
 
4.2 Não haverá repasse de recursos financeiros aos municípios para 
implementação dos Planos. 
 
4.3 Não haverá no âmbito deste Termo de Cooperação Técnica desembolsos, 
a qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos 
financeiros entre os Partícipes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
5.1 Ao Município compete: 
 
1. Designar servidores para auxiliar no repasse de informações em tem hábil 
para elaboração dos planos; 
  
2. Atender ao pedido de envio de documentação em tempo hábil quando 
necessária; 
3. Comprometer-se com a aplicação das diretivas propostas no Plano de 
Educação Ambiental e Plano de Coleta Seletiva desenvolvidos. 
4. Comunicar a UEMS se mudanças administrativas envolvendo a gestão de 
resíduos sólidos ocorrem no decorrer do desenvolvimento dos planos propostos. 
5. Assumir como de sua inteira responsabilidade pelas informações 
repassadas à UEMS. 
6. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não 
concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento 
em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de 
informações. 
7. Comunicar tempestivamente à UEMS de qualquer mudança no quadro de 
pessoal da prefeitura ora designado a auxiliar no desenvolvimento dos planos. 
8. Não divulgar quaisquer informações contidas em versões preliminares dos 
planos propostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1 O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1 O presente Termo terá a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado 
do Mato Grosso do Sul pela UEMS, no prazo legal. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à 
exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, 
mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste instrumento como um todo, único e indivisível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADMINISTRAÇÃO DO TERMO 
 
10.1 O coordenador deste termo, representante da UEMS, será o Prof. Me. João 
Victor Maciel de Andrade Silva, Professor Assistente no curso de Engenharia 
Ambiental e Sanitária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos 
Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições 
nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato 
unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis 
pelas obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação 
Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com 
prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 

todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma, fica elegido como 
único e competente Foro para dirimir controvérsias daqui decorrentes e dos 
correspondentes Termos Aditivos, o da comarca de Dourados, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO  
REITOR - UEMS 
  
ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO – GLÓRIA DE DOURADOS 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 087/2022 - DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 
Concede Férias à   Servidores,  e dá outras providências.. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc.... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTAR aos Servidores relacionados no 
anexo I, parte integrante desta portaria. 
   
Art.2º-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM 
24 DE MARÇO DE 2022.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 
PORTARIA N.º 087/2022 - DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 
 
 
 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO PERÍODO  

Adriano Ferreira Batista Gari/GAR 14/03/2022 à 
12/04/2022 

Ana Paula Kolberg Nutricionista/NUT 21/03/2022 à 
30/03/2022 

Edmilson de Lima Técnico Agrícola/TCA  15/02/2022 à 
16/03/2022 

Gislaine Patrícia de Melo 
Enz 

Assistente Social/ASS 13/04/2022 à 
12/05/2022 

Jonas Gregório da Silva Trabalhador Braçal/TRB 21/03/2022 à 
19/04/2022 

José Edilson Azevedo Fiscal de Tributos 
Municipais/FTM 

08/03/2022 à 
07/04/2022 

José Lúcio da Silva Operador de Máquinas/OPM 07/03/2022 à 
05/04/2022 

Kamyla Maria Quelé Duck Auxiliar De Enfermagem/AXE 16/03/2022 à 
14/04/2022 

Laércio da Costa Martins Trabalhador Braçal/TRB 04/04/2022 à 
03/05/2022 

Lucinéia Neiva Roldão Assistente de Educação 
Infantil/AEI 

12/03/2022 à 
10/04/2022 

Luiz Carlos Vieira Santos Trabalhador Braçal/TRB 07/03/2022 à 
05/04/2022 

Noelma Eliezio A. Souza Conselheira Tutelar 01/03/2022 à 
30/03/2022 

Renata Rigatto Assistente Social/ASS 04/04/2022 à 
13/04/2022 

Rogelho Marques Borges  Trabalhador Braçal/TRB 03/03/2022 à 
01/04/2022 

Rosenilde Pedroso de 
Moraes 

Recepcionista/RCP 03/03/2022 à 
01/04/2022 
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